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mil novecentos e noventa
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supra citado e mais documentos que seguem.
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Presidente: JuareZ Tavares Matta por UAIaÃíTjVJ/D/^
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1° Secretário: Almir Forte dos Santos
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO Df^írÂ^IRIM

PROJETO DE LEI N9 ^ /95.

DENOMINA VIA PUBLICA NO MUNICÍPIO E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 15 - Passa a denominar-se RUA "VICENTE JOSÉ DE SOUZA",

a rua que se inicia na rua Luis Boltura e termina

sem ter saída nas imediações da propriedade do Sr.

João Clemasco, no Bairro São Geraldo, conforme de-

senhoo anexo.

Art. 25 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica -

ção, revogadas as disposições em contrario.

JUSTIFICATIVA

O Sr. Vicente Jose de Souza foi morador do bairro

são Geraldo por mais de vinte anos, sendo em vida, pessoa

muito querida pelo seu enorme carinho e muito zelo pelo bair

ro onde viveu cora sua família.

Sala de Sessões, 23 de outubro de 1995.
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Registre-se. Autue-se.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI /95. ,. ■

DENOMINA 71A PUBLICA NO MUNICÍPIO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

'  -ar-

Árt. 15 r.Passa a denominar-se RUA "VIGENTE JOSÉ DP'SOUZA",
a rua que se inicia na rua LUis Boltura extermina

sem ter saída nas imediações da proprie(3.adé| do Sr.
João Olemaseo, no bairro São Geraldo, confqyme de-
senhoo anexo.

'  ■ ; ■ . - ^ ■
Esta Lei entrará em vigor na. data de sua puÚlica -
ção, revogadas as disposições em contrário*;

Art. 2S

JUSTIFICATIVA

O Sr. Vicente Jose de Souza foi morador do bairro

são Geraldo por mais de vinte anoá-, seíido era vidá,- pessoa
muito querida pelo seu ehorme carinho e muito, zelo peio bair
ro onde viveu com sua família.

Sala de Sessões, 23 de outubro de 1995.
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NOME: VIGENTE J03E DE SOÜZA 0^^
DATA DE NASCIIáENTO - 08,09.1910

ÓBITO ~ 19.07.89

CASADO - mRlk DAIVI DE SOUZA - FALECIDA

22 CASAMENTO ~ LUZIA AZEVEDO DE SOUZA -

FILIAÇÃO

PAI - J0S2 LOURENÇO DE SOUZA

MÃE ~ GESTRUDES QUILIS BODORNARDO

IRÍ/IÃOS

LOURENÇO DE SOUZA

RORBERTA DE SOUZA

IZAURÂ DE SOUZA

MARIA DE SOUZA ,

JOSÉ DE SOUZA

5I' PENHA DE SOUZA
GRACINDA DE SOUZA -

FILHOS

DERLY DE SOUZA

LACY DE SOUZA

NILZA DE SOUZA

ZULMA DE SOUZA

JOSÉ EVEHLY DE SOUZA

BSÍTEDITO JOSÉ DE SOUZA

GEETRUDES BABI DE SOUZA

^  PEDRO PAULO DE SOUZA

MARLENE DE SOUZA

Obs« 0 Sr« Vicente José de Sousa foi morador no Bairro Sao

Geraldo por mais de 20 anos, sendo uma pessoa querida

por todos, pelo seu carinho e zelo pelo bairro.



REPUBLICA FEDERATIVA DO
4

BRASfL

CnCHOEIRO DE ITAPEMIRIM

1* OFICIO OS
REG nvil. F. TM'njor!ATO

FERNí>ri"a r'RVMn gomes
I  I. 1: •! I J o

q (1 'i I l '1 ' O
»niA ti •• ;.vLll3 GCME3aUTH MARIA

;jM1LT0N silva I ljROII
Esciovõnlss

Rua 25 (19 MsfÇO'
Tels; 522-0139 - 522-9890
Cachoalto da llapamiiim -

1
ESTADO DO espírito SANTO

GERÍIOÃO DE ÚBITO
FERNANDO CARVALHO GOMES

Escrivão e Oficial do Registro Civil

FERNANDO CARVALHO GOMES. Escrivão e
Oficial do Cartório do I? Oficio do
Registro Civil da Comarca de Cachoeiro
de Itapemirim, Est. do Espirito Santo,
por nomeação na forma da lei etc. . .

CERTIFICO que as íls. do livro de Registro de Óbitos consta o

assentou" lla^l2 .X, " VjLcente José de Souza " x,x,x.x,x,x,x.x,x.x.
falecid ® aos ^9 de julhO «^de às _p9 hs. e

15 _ ms, em ^ Santa Casa, nesta cidade x.x.x.x.x.x.x.x.^
do sexo.®asculi^ ...de cor.....]brança x,x« , profissão aposentado x.x.x.x.x.x

..•.3í;.t.X.f..X.*.X...X.,X.,..X.».X«.natural d .e.S..te....B.S.t.adQ ».X.*.X,.X..,.X.*.X..*.X.,.X.*.X.,.X.,.X,X,.,,domiciliad .0

•  e residente n«S..ta .X..»X^X..»X.*X.?.X.tX....X«.X.rX,.X.,.X,X.,.X,.X.,.X,,..X.«.X.,X.«.X.«.X...X,,.X.«,X,..X...X.;..
com...,s.®tenta e n^^^ .X.j».X.».Xji.Xj».X.a.dc idade, estado civil cas.ad.Q ..CQm. ..Luzia...AzeYe™

dp.de_ Souza ♦.x...x.«.x..,x...x.i.x.e.x9x,.x.ex.,x..x.«x.,x«xo.xyiho_....x,x«.x^x^x.x«.x.,x,.x..x.x
de José Lourenço de Souza x.x,x.x,x»x,x.x._x._x,x.x,x.x.x,x,x,x«.xex.x.x.x.x
e de D». Gcrtrude Quilis Bodomardo ,x,x,x,x.x,x,x,x.x,x.x.x.x.x.x.x.x.x,

Foi declarante Belena Fei*I*ai*Í • X• X «X9X• X • X• X• X • X • X«X«X• X• X• X• X«X • X« sendo o
atestado de óbito firmado por..Dr,» ..^.^Uel Pat^ .X..».XtX.,.X.9,X,,X,»...que deu
como causa da morte ...í^i.s.Mrt.io ...Metab.QllQQ....-..,.Insuficiência, hepática .- .Cirrose. .«x
....*.X.f.X,.X,X.,.X.,.X.«X.X9X..X*X..X«.X.»X,.X*X.,X..X9X..X«.X.»X..X,X.,X,X.,.X..X9.X.,xP sepultamento foi

A feito no cemitério de^^stelo, neste Estado X,X.X,X.X,X.X,X.X,X.X,X,X,X.X,X.X,X,
', ,1 i i Obsprváções: ' D®ixa bcns ai, inventarl^,,^ tendo ,deixa nove filhos: Lacy, : /
Derly, José, NÍlza, Marlene, Benedito, Pedro Paulo, Zulma e Gertrude. ,x,x
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

■"trl""'" ifí"'""
•x.x.x.x.x.x.x.x.x.

' «X^XaX^XftXaXvX^X^X^

•x,x.x.x.x.x.x.x.x«
—r

•

'íMf.S! II 'I ;., i! Ii"í! ;!,f- l!!?' Xll I l|

-O referido é verdade e ao mesmo livro de Registro Civil me reporto em poder e cartório c dou fé.
I  ! :. ÍC,1 , c. '- ' A; Ir,, ' '.e i ,. :

Cachoeiro de Itapemirim de ®-gOStO »X»X> ,q 9519

I :, J
, . ofivriflSubstituta, .
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 5 TuSTIÇA E REDAÇÃO

PEOJETO DE.

INICIATIVA: .

RELATOR:

LSI No 172/95

ETilSON VALEKTD;! FASSARELLA

LUCTiS MOUTj\I£

RELATÓRIOS

Trata-se de projeto que denomina via pública do município»

VOTO DO RELATOR?

A proposição esta regular quanto aos aspectos constitucional, legal e re-

dacional. Voto pelo encarainhamento da matéria,

VOTO DO PRESIDENTES

Voto com o Relator,

VOTO DO VEVBP^Os -

Voto com o Relator.

DECISÃO;

Decide esta Comissão por unanimidade de seus membros, pelo encaH3Í55h0,nien.to

regular da matlriaj observadas as normas regimentais.

bro de 1995,

sidente

Sar5°S\das Comissões. 17 Nove

IinSIRAINO re

AIS - Relator\S UI

SLTKAR FE;

i-1

IIREIRA - Membro

SALA DAS COMISSÕES S C - 001/10000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS POBLICOS

PROJETO DE 1Z2./.9 5

INICIATIVA; .EDI.L.. EDI.S.ON ..VALENTIM...FAS.SABE.L.LA -

RELATOR: ELIAS JOSÉ SARTORI

RELATÕRIO;

Trata-se da Projeto de Lei que denomina via pública e dá outras
providências. O Projeto está regular quanto aos aspectos ineren

tes ã esta Comissão.

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encam.inhamento regular da matéria, observadas as nor

mas regimentais.

VOTO DO PRESIDENTE;

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO;

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo enca

minhamento regular da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, 07 de dezembro de 1995.

JOS& CAREOS/AMARAL - Presidente

l^^s/LOÂES^krORI - Relator
WALTER GOMES - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94



SETOR REHETENTEs JCl.
^.^•ROT - ^ÜC
rÍmêísã 5ãtÃs^3I7IÍÕ'Z'^J
RECEBIMENTO BATA? / /___

^ ̂ ̂ ̂ .

O^BESTIN ATí^R 10 s __Z2_^_
r^ESPACHO?
 I

HQrI^RIOs Qr_3l2^hõras~
HORÁRIOS ; s horas

ASSINATURA 5 ______

SETOR REMETENTES ^
No„ PROT - DESCRICSO DOC.s

REMESSA DATAS £n /^r
RECEBIMENTO DATAs loL/JifíL/jiJ

DATA -/.

DESTINATÁRIO
DESPACHAS

HORÁRIAS
HORa'RIOs

ASSINATURA

horas

horas

SETOR REMETENTES.
No„ PROT - DESCRICÁO Dlí)C,

rÍmÜsÃ ^DÃTÃs~J^77nI7
RECEBIMENTO DATAs jT/K./

. DESTINATÁRIO5__J:
DESPACHOS

_____AA4^.\jpA,
HORÁRIOS g Ly^- horas
HORÁRIO? _E^s_I_ horas
ASSINATURAs_I


